
CISNORDESTE SC CONSORCIO INTERFEDERATIVO DE SAUDE NORDESTE DE SANTA CATARINA
CNPJ: 03.222.337/0001-31

Endereço: RUA Rua Max Colin - 1843  - Bairro: America
Cidade: Joinville - SC    CEP: 89.204-635

Fone: (47) 3422-9838    Fax:

ORDEM DE COMPRA 69 / 2026
Tipo de Nota: Ordinária Data: 25/02/2026 Contrato: 
Licitação Número/Ano: 2/2026 Data de Vencimento:28/04/2026 Aditivo:
Modalidade: Dispensa Presencial Tipo Objeto:

Entidade Proc. Lic.: CISNORDESTE SC CONSORCIO 
INTERFEDERATIVO DE SAUDE NORDESTE DE SANTA CATARINA

Impresso Por: 303 - SAMANTHA FRANTZ PSCHEIDT

Informações do Fornecedor

Razão Social: 863 - CR PRESENTES CORPORATIVOS LTDA CPF/CNPJ: 58.261.200/0001-88
Cidade: Joinville - SC Insc. Est.:  

Endereço: Santa Catarina nº 374 Bairro: FLORESTA
Telefone Comercial: Fax:  

E-Mail:  

Dotação Orçamentária

Dotação: 7
Órgão: 1 - Cisnordeste

Unidade: 1 - Coordenação Técnica Administrativa
Ação: 2001 - Manutenção das Atividades do Consórcio - CISNORDESTE/SC.

Elemento: 3339032040000000000 - Material educacional e cultural
Vínculo: 188070000001 - Recursos Próprios dos Consórcios - Administrativo

Finalidade
Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  mochilas  executivas  institucionais  destinadas  ao  transporte  de  materiais  de  trabalho  e  equipamentos  
eletrônicos para atender as necessidades do CISNORDESTE/SC.
Histórico

Item Quantidade Unidade Produto Marca Valor Unitário Valor Total
1 40 UN 2436  -  Mochila  executiva  institucional  destinadas  ao  

transporte  de  materiais  de  trabalho  e  equipamentos  
eletrônicos  para  atender  as  necessidades  do  
CISNORDESTE/SC

 R$179,00 R$7.160,00

Valor Acréscimo: R$0,00 Valor Desconto: R$0,00 Total Geral: R$7.160,00

Dados da Entrega
Prazo Entrega: Serviço Prestado: Dentro
Local Entrega:  Cond. Pgto.:

I – Uma Cópia da Ordem de Compra ou número desta, deverão acompanhar a Nota Fiscal.
II – Preferencialmente, não englobar dois ou mais pedidos na mesma Nota Fiscal.
III  –  O  valor  do  desconto  informado  e  concedido  pelo  fornecedor  quando  da  consulta  de  preços  se,  este  constar  na  Ordem  de  Compra,  deverá  
obrigatoriamente constar na Nota Fiscal.
IV – Não serão aceitas Notas Fiscais com rasuras ou emendas.
V – Nos casos de Obras e Serviços de Engenharia,  esta Ordem de Compra não substituirá  a Ordem de Serviço emitida pelo Setor  de Engenharia  para o 
início da execução da(s) obra(s).

Autorizo  os dados acima destacados :

______________________________________
Responsável
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